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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA N. 002/2026- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DO EMISSÁRIO FINAL DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DE NOVA 

MUTUM/MT”. 

 

 

 

 

 

 

Informações 

para retirada do 

Edital: 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos 

interessados no endereço mencionado, 

https://saaenm.com.br/publicacoes, ou ainda no site 

www.bll.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

setor de Licitações, ou pelo fone (65) 3308-1547 ou pelo e-mail: 

licitacao@saaenm.com.br. Bem como, estará disponível no 

Departamento de Licitações do SAAE de Nova Mutum, Estado de 

Mato Grosso, localizada na Avenida Mutum 919 W - Centro - CEP: 

78.450-000 - Nova Mutum - Mato Grosso, desde a data da 

publicação, nos seguintes horários: das 07h às 11h - 13h às 17h 

(Horário Local). 

 

Os esclarecimentos e impugnações a respeito das condições do 

edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação 

estarão disponíveis na aba das informações do processo, dentro 

do edital na plataforma BLL, ficando as empresas interessadas 

obrigadas a acessá-las para a obtenção das informações 

prestadas pelo Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação. 

 

Inicio do 

recebimento 

das propostas: 

Data: 31/03/2026, Horário: 08:00h (Horário de Brasília). 

 

Encerramento 

das propostas: 

Data: 20/04/2026, Horário: 14:00h (Horário de Brasília). 

Data da 

sessão 

pública: 

Data: 20/04/2026, Horário: 15:00h (Horário de Brasília) 

Valor total 

da contração: 

R$ 1.022.709,79 (um milhão e vinte e dois mil e 

setecentos e nove reais e setenta e nove centavos). 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

O SAAE de Nova Mutum, torna público que realizará, através do site www.bll.org.br 

“acesso identificado”, licitação na Modalidade de Concorrência, do tipo de dispu-

ta MENOR PREÇO GLOBAL, regime de execução indireta do tipo EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL e do tipo encerramento ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei n. 

14.133, de 2021, do Decreto Municipal n. 047/2023, e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A licitação será realizada através do portal de internet www.bll.org.br “acesso 

identificado”. Será de responsabilidade da empresa interessada na participação 

da licitação proceder o seu respectivo cadastro junto ao portal a fim obter login 

de acesso como fornecedor; 

Início do recebimento das propostas: a partir do dia 31 de março de 2026, às 

08:00 h (horário de Brasília – DF). 

Recebimento das Propostas até: dia 20 de abril de 2026, às 14:00h (horário de Bra-

sília – DF). 

Início da sessão de disputa de preços: dia 20 de abril de 2026, às 15h (horário de 

Brasília – DF). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DO EMISSÁRIO FINAL DA ESTAÇÃO DE TRA-

TAMENTO DE ESGOTO DE NOVA MUTUM/MT”, conforme quantidade e especifica-

ções constantes neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. A licitação será realizada através do portal de internet www.bll.org.br 

“acesso identificado”. Será de responsabilidade da empresa interessada na par-

ticipação da licitação proceder o seu respectivo cadastro junto ao portal a fim 

obter login de acesso como fornecedor. 

 

2.1.1. Poderão participar desta Concorrência as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efe-

tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluí-

da a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promo-

tora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenci-

ais de acesso, ainda que por terceiros. Ao proceder o cadastro da proposta, sig-

nifica que o fornecedor interessado tomou conhecimento das condições do Edi-

tal, bem como, do funcionamento e das normas do portal de licitação eletrônico 

da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões; 

2.2.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
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durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decor-

rente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados jun-

to aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque-

les se tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifi-

cação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

16 da Lei n. 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físi-

ca e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n. 123, de 2006 e do Decreto n. 8.538, de 2015. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá-

rios; 

 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi-

litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômi-

ca, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratan-

te ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fis-

calização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo-

ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravidão ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 
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2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execu-

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipli-

na a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitan-

te que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, con-

trolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utiliza-

ção fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licita-

ção ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executi-

vo, nos demais regimes de execução. 

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progra-

mas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou 

por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que inte-

gre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada ini-

dônea nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, pro-

fissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEI-

LÕES 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devida-

mente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Lei-

lões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos 

e operações no site: www.bll.org.br. 
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3.2. A participação do licitante na Concorrência se dará por meio de partici-

pação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e 

Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

3.3. O acesso do operador à Concorrência, para efeito de encaminhamento 

de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, so-

mente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer Concorrência, salvo quando canceladas por solicitação do cre-

denciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por even-

tuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a pre-

sunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à 

Concorrência. 

 

3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 

ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curiti-

ba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou 

pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrôni-

co, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

 

4.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

4.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularida-

de fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006. 

 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em cam-

po próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arti-

go 16 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
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durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decor-

rente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará conforme Ane-

xo 03, que: 

4.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane-

xos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui-

ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleti-

vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-

dição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons-

tituição Federal; 

 

4.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es-

pecíficas. 

4.5.5. Não possui em seu quadro societário o agente público de órgão ou enti-

dade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, estendem-se a ter-

ceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à vedação disposto no 

Art. 9º da Lei n. 14.133/21 

4.5.6. Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela ve-

racidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, conforme Anexo 04, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.7. A falsidade da declaração dos Anexos 03 e 04 sujeitará ao licitante às 

sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da pro-

posta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
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lances. 

 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 

a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances. 

 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentu-

ais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quan-

to em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametri-

zado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensa-

gens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sis-

tema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência/Projeto Básico/Anteprojeto/Projeto 

Executivo. 

 

5.2. As propostas iniciais e as propostas realinhadas deverão respeitar em até 2 

CASAS DECIMAIS após a vírgula. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitan-

te. 
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5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, en-

cargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pa-

gamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vi-

gente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico/Anteprojeto/Projeto Executivo, assumindo o proponen-

te o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-

vendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licita-

ções públicas; 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públi-

cos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá-

rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execu-

ção do contrato. 

5.12. A Proposta Realinhada, acompanhada da planilha orçamentária, conterá: 

 

a) Planilha de preços seguindo o modelo da estimativa do órgão; 

b) Composição detalhada do BDI; 

 

c) Resumo do Orçamento; 

d) Cronograma físico-financeiro. 
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e) Composições sintéticas e analíticas demonstrando todos os custos envolvi-

dos nos preços de todos os itens da planilha orçamentária; 

 

f) Planilhas em Excel editável retratando exatamente os dados da planilha 

em PDF assinada.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertu-

ra da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiti-

vo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informa-

dos do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fi-

xado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta e poderá ser definido ou não, a critério do 

Agente de Contratação/Comissão de Contratação. 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.12. Conforme adotado, o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu-

tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportuni-

dade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fe-

chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classifica-

ção, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco mi-

nutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or-

denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lici-

tante. 

6.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 

etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico com o Agente de Contrata-

ção/Comissão de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a ses-

são pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão de Con-

tratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-

posta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti-

vada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

mailto:licitacao@saaenm.com.br


 

Dúvidas ou informações no e-mail: licitacao@saaenm.com.br 
CNPJ: 24.977.100.0001/30 –  Telefone (65) 3308-1547 

Endereço: Avenida Mutum 919 – W – Centro – Nova Mutum – MT – CEP 78.450-000    www.saaenm.com.br  

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empre-

sas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das de-

mais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n. 8.538, de 2015. 

 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peque-

no porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da me-

lhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en-

caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifica-

da desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de até 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque-

la que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de-

sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n. 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-

mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con-

forme orientações dos órgãos de controle. 

 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entida-

de da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licita-

ção realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
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que este se localize; 

 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecno-

logia no País; 

 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei n. 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão 

de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-

nhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicitará ao licitan-

te melhor classificado que, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 

proposta realinhada contemplando os requisitos contidos no item 5.12, ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exi-

gidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findado 

o prazo previsto no subitem anterior. 

6.21.6. Se o licitante não apresentar proposta realinhada, deverá o Agente de 

Contratação desclassificá-lo e examinar as ofertas subsequentes e assim sucessi-

vamente até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo lici-

tante declarado vencedor. 

 

6.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão 

de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei n. 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmen-

te quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
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futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pe-

la Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 

da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n. 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocor-

rências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN n. 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN n. 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN n. 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilita-

do, por falta de condição de participação. 

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedi-

mento de habilitação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.2 deste edital. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referên-

cia/Projeto Básico/Anteprojeto/Projeto Executivo; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
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definido para a contratação; 

 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi-

nistração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferiores a 75% (cinquenta por cento) do valor orçado pe-

la Administração. 

 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, 

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre-

preço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-

preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lu-

gar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respec-

tivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceita-

ção da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con-

vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in-

dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
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no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação se-

mi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa-

ções indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclas-

sificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se com-

prove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na-

cional, quando não cabível esse regime. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, se-

rão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresenta-

dos em original, por cópia ou por autenticação digital. 

 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infor-

mações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n. 14.133/2021). 

 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilita-

ção, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pes-

soa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro-

postas. 

 

8.6. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligên-

cia, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

8.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresenta-
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dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame; e 

8.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessiva-

mente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após con-

cluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilita-

ção, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamen-

to. 

 

8.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empre-

sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

8.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabili-

dade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, de-

vidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.12.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

 

8.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da in-

dicação dos seus administradores; 

 

8.12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerci-

al ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem co-

mo o registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764, de 1971; 
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8.12.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera-

ções ou da consolidação respectiva; 

8.13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Ca-

dastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.13.2. Prova de regularidade perante a Receita Federal. 

8.13.3. Prova de regularidade perante a Receita Estadual. 

8.13.4. Prova de regularidade perante a Receita Municipal 

 

8.13.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.13.6. Prova regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.13.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documen-

tação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.13.8. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documenta-

ção de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exis-

ta alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º 

do Decreto n. 8.538, de 2015. 

8.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.14.1 A qualificação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econô-

mica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, de-

vendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos 

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita 

à apresentação da seguinte documentação, conforme  ART. 69 DA LEI 14.133/21: 

INCISO I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

INCISO II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante. 

§ 1º - A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 

dos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigên-

cia de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 

lucratividade. 
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§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitan-

te que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, ex-

cluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras 

e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor esti-

mado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

8.14.2 No caso de pessoas jurídicas enquadradas ou que utilizam o SPED CONTÁ-

BIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), o Balanço Patrimonial e 

Demonstração do Resultado do Exercício, deverão ser apresentados através das 

demonstrações impressas a partir do SPED, acompanhadas da comprovação da 

entrega dos arquivos magnéticos perante a Receita Federal, cabendo ainda a 

comprovação do patrimônio líquido mínimo. 

8.14.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa, por meio do Ba-

lanço Patrimonial dos dois últimos exercícios, demonstrando os seguintes índices: 

a) ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,00 (um inteiro), apli-

cando-se a seguinte fórmula:  
 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

b) ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,00 (um inteiro), apli-

cando-se a seguinte fórmula:  
 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

c) GS (Grau de Solvência) maior ou igual a 1,00 (um inteiro), aplicando-se 

a seguinte fórmula:  
 

AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulan-

te 

ELP = Exigível a Lon-

go Prazo 

8.14.4  NOTA: As demonstrações de cada exercício deverão ser apresentadas 

em conformidade com as exigências previstas no art. 176 da lei 6.404/76 na inte-

gra. 

8.14.5 Na hipótese de alteração contratual do nome da razão social, do quadro 

societário e seu objeto social, poderá a empresa apresentar balanço na forma 

que prevê os itens 6.1 e 6.2 da empresa.  

PC

AC
ILC =

ELPPC

RLPAC
ILG

+

+
=

ELPPC

AT
GS

+
=
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8.14.6 Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recupera-

ção Judicial ou Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o 

Plano de Recuperação foi acolhido na esfera judicial. 

8.15 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A licitante deverá apresentar na data de abertura do Certame as documenta-

ções abaixo relacionadas: 

8.15.1 Certificado de Registro e Quitação do Licitante e de seus Responsáveis 

Técnicos no Conselho de Classe Competente da região a que estiver vinculada a 

Licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada 

com o objeto da presente contratação. 

8.15.2 Comprovação de possuir em seu quadro de profissionais pelo menos 1 

(um) profissional de nível superior, com formação compatível, detentor de ates-

tado(s) de responsabilidade técnica compatível com objeto da contratação, 

devidamente registrado(s) no Conselho de Classe Competente da região com-

petente, relativo(s) à execução dos serviços correspondentes para órgão ou en-

tidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a próprio licitan-

te (CNPJ diferente). 

8.15.3 A comprovação de vínculo profissional ocorrerá através da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou da Ficha Registro de Empregado ou ainda, 

através de contrato de prestação de serviços. Quando se tratar de sócio, a 

comprovação se dará pela apresentação do Contrato Social. 

8.15.4 Atestado de Capacidade técnico-operacional, nos termos da Resolução 

CONFEA nº 1.137/2023, cuja comprovação se fará através de Atestado (s) de 

capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica (s) de direito público ou pri-

vado, onde conste o número da ART de fiscalização e assinatura do  fiscal, devi-

damente registrado junto ao CREA e do representante legal, que comprove (m) 

aptidão da pessoa jurídica para o desempenho de atividade (s) pertinente (s) 

em característica (s) com o objeto da licitação, referente (s) à execução de ser-

viços análogos àqueles da presente licitação. 

8.15.4.1 Execução de rede, linha de recalque, interceptor ou emissário de esgoto 

sanitário em DN mínimo de 300mm em PVC ou PEAD, em extensão de 250 metros. 

8.15.4.2 Serão aceitos atestados emitidos por contratantes, pessoa jurídica (ante-

riores à resolução CONFEA nº 1.137/2023), desde que acompanhados das res-

pectivas ARTs, atendendo às exigências da lei 14.133/2024, art 67, II. 

8.15.5 Capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, compatível com obje-

to da contratação. 
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8.15.5.1 Execução de rede, linha de recalque, interceptor ou emissário de 

esgoto sanitário em DN mínimo de 300mm em PVC ou PEAD. 

8.15.6 Os Atestados e Declarações solicitadas deverão ser emitidos em papel 

timbrado da empresa ou órgão contratante, com a identificação clara do signa-

tário, inclusive com a indicação do cargo que ocupa na empresa emissora do 

atestado. 

8.15.6.1 A conformidade dos atestados de capacidade técnica poderá ser 

confirmada por meio de diligência, sendo que a sua desconformidade implicará 

na inabilitação da licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis em virtude 

de falsidade das informações prestadas. 

8.15.6.2 O(s) técnico(s) apresentado(s), não poderá(ão) ser contratado(s) em pe-

ríodo de experiência ou por prazo explícito em contrato inferior ao cumprimento 

do prazo previsto para a execução dos serviços, ficando a licitante, nessas con-

dições, inabilitada. 

9 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

9.1 Alvará/Licença de Localização. Na ausência de expedição anual do alva-

rá/licença, poderá ser suprida a necessidade com o respectivo compro-

vante de emissão/pagamento da guia do exercício vigente. 

 

9.2 Atestado de visita ao local da obra feita por responsável da empresa, rea-

lizado até o dia útil anterior ao da realização da sessão, e até as 16h (horário lo-

cal). Este Atestado será expedido pelo Departamento de Engenharia do SAAE, e 

na impossibilidade da licitante realizar a visita técnica, esta deverá apresentar a 

Declaração de Abstenção de Visita Técnica, assumindo todos riscos inerentes à 

obra, conforme Anexo 05. 

 

9.3 Declaração expressa do Profissional responsável pela empresa autorizando 

sua inclusão na equipe técnica como responsável pela obra, conforme Anexo 05. 

9.4 Declaração que executará os serviços de acordo com os prazos estabele-

cidos no Edital, conforme Anexo 05. 

 

9.5 Declaração de que cumprirá as determinações constantes da NR-18 

(Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), conforme 

Anexo 05. 

9.6 Declaração de submissão à fiscalização e ao controle técnico do SAAE ou 

a quem esta expressamente indicar, conforme Anexo 05. 

 

9.7 Declaração expressa de que aceita a descontar as multas eventualmente 

aplicadas pela SAAE dos créditos a receber decorrente das obrigações contra-

tuais, caso for vencedora da presente licitação, além de outras penalidades pre-

vistas em lei, conforme Anexo 05. 

 

9.8 Declaração emitida pelo licitante de que recebeu os documentos e de 
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que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo 05. 

9.9 Declaração que a Classificação Nacional de Atividades Econômica - 

CNAE, representa a atividade principal de maior receita, conforme Anexo 05. 

9.10 Declaração de composição de preços unitários, conforme Anexo 05. 

10 DOS RECURSOS: 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habili-

tação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, ob-

servará o disposto no art. 165 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.1.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será concedido 

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei n. 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será inicia-

do na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lici-

tantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elemen-

tos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe-
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tente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessa-

dos no sítio eletrônico constante neste Edital. 

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não en-

tregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrata-

ção/Comissão de Contratação durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação; 

 

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competi-

tiva; ou 

 

11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

 

11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica-

ções do edital; 

11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.3.1  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regis-

tro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabele-

cido pela Administração; 

 

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certa-

me ou prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.5 Fraudar a licitação 

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

 

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2 Com fulcro na Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

11.2.1 Advertência; 

11.2.2 Multa; 

 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura-

rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-

tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o va-

lor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a con-

tar da comunicação oficial. 

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulati-

vamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respon-

sável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 
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11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 

nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações adminis-

trativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o des-

cumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à ime-

diata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimen-

to de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contra-

tar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fa-

tos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san-

ções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a deci-

são recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, enca-

minhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe-

tente. 

 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregulari-

dade na aplicação da Lei n. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

mailto:licitacao@saaenm.com.br


 

Dúvidas ou informações no e-mail: licitacao@saaenm.com.br 
CNPJ: 24.977.100.0001/30 –  Telefone (65) 3308-1547 

Endereço: Avenida Mutum 919 – W – Centro – Nova Mutum – MT – CEP 78.450-000    www.saaenm.com.br  

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por 

forma eletrônica, única e exclusivamente pelo sistema eletrônico BLL, para mai-

or transparência ao certame e que todos os trâmites do processo sejam res-

peitados. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcio-

nal e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo 

de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reali-

zação do certame. 

 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-

mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteri-

ormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Agente de Contratação/Comissão de Contratação. 

 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públi-

ca observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à con-

tratação. 

 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fa-

vor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprome-

tam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu-

rança da contratação. 

 

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

mailto:licitacao@saaenm.com.br


 

Dúvidas ou informações no e-mail: licitacao@saaenm.com.br 
CNPJ: 24.977.100.0001/30 –  Telefone (65) 3308-1547 

Endereço: Avenida Mutum 919 – W – Centro – Nova Mutum – MT – CEP 78.450-000    www.saaenm.com.br  

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob-

servados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br e 

https://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/18. 

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo 01 TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO/ANTEPROJETO/PROJETO EXECUTIVO 

Anexo 02 MODELO PROPOSTA REALINHADA 

Anexo 03 DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE E TERMO DE ADESÃO - WHATSAPP 

Anexo 04 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

Anexo 05 DEMAIS DECLARAÇÕES 

Anexo 06 MINUTA DO CONTRATO 

 

Nova Mutum-MT, xx de março de 2026. 

 

 

 

Marcio Luiz Carnoski 

Agente de Contratação 

Portaria nº 005/2026 

 

 

 

 

Cristiano da Silva Lino 

Diretor Geral do SAAE  

 Portaria nº 094 de 05/04/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 012/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui o objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DO EMISSÁRIO FINAL DA 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DE NOVA MUTUM/MT conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço total GLOBAL, observadas 

as exigências contidas neste documento quanto às especificações do objeto. 

1.4. Os itens acima adotaram a especificação prevista no catálogo de produtos e 

serviços do TCE de Mato Grosso. O objeto desta aquisição está previsto nas peças 

orçamentárias do SAAE (PPA-LDO-LOA). 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, 

conforme determina os artigos 24 a 28 do Decreto Municipal nº 047, de 29 de maio de 

2023. 

1.6. A presente contratação não tem caráter continuado. 

1.7. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se especificada no Estudo 

Técnico Preliminar – ETP n. 006/2026. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que o serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Mutum, 

Estado de Mato Grosso, foi criado como entidade autárquica de direito público pela Lei 

nº 023, 15 de agosto de 1989. 

2.2. Considerando que esta Autarquia tem como um dos objetivos: estudar projetar 

e executar diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas de 

direito público ou privado, as obras realizadas relativas a construção, ampliação ou 

remodelação do sistema público de abastecimento de água potável e de esgoto 

sanitário. 

2.3. Considerando a atuação solidária e correlativa do SAAE no acompanhamento e 

fiscalização do Contrato n° 81/2023 oriundo da Concorrência Pública n° 005/2023 da 
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Prefeitura Municipal de Nova Mutum que possui como objeto a construção da Estação 

de Tratamento de Esgoto municipal. 

2.4. Considerando os aditivos já concedidos junto à SAMPA Saneamento Ambiental 

e a necessidade de manutenção de uma margem para eventuais novas alterações, 

visando à adequada conclusão da obra da Estação de Tratamento de Esgoto Municipal. 

2.5. Considerando o Contrato SAAE n° 039-2025 com a empresa Excelência 

Engenharia e Meio Ambiente LTDA que teve por objeto a elaboração de projeto 

executivo do emissário final de esgoto sanitário da estação de tratamento municipal 

em Nova Mutum/MT. 

2.6. O emissário final de esgoto é uma estrutura essencial para garantir a condução 

segura e adequada do efluente tratado da ETE até o corpo receptor, em conformidade 

com as normas ambientais e sanitárias. Sua não execução inviabiliza a operação regular 

da ETE, podendo causar lançamento inadequado de efluentes e passivos ambientais. 

Assim, a obra é indispensável para o pleno funcionamento do sistema de esgotamento 

sanitário e para o atendimento às exigências legais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. Constitui objeto da presente licitação a execução das obras e serviços de 

engenharia para implantação do emissário de efluente tratado da ETE SAAE Nova 

Mutum, incluindo, mas não se limitando a: 

• Fornecimento e assentamento de tubulação em PEAD corrugado DN 600 mm, 

conforme normas técnicas aplicáveis; 

• Execução de trechos em tubulação de concreto DN 600 mm no segmento final do 

emissário; 

• Construção de poços de visita em concreto armado DN 1.200 mm, com tampões 

em ferro fundido classe D400; 

• Execução de escavações, berços, reaterros, drenagem e rebaixamento de lençol 

freático, quando necessário; 

• Implantação de boca de ala e dissipador de energia tipo DEB no ponto de 

lançamento; 
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• Execução das medidas ambientais associadas à obra, conforme PEF e PRAD 

aprovados; 

• Fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos, sinalização, 

controle tecnológico, testes e comissionamento necessários à perfeita execução do 

sistema. 

Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com: 

• As normas da ABNT aplicáveis; 

• O memorial descritivo e projetos técnicos; 

• A legislação ambiental vigente; 

• As exigências deste Termo de Referência e demais documentos da licitação. 

3.2. A execução dos serviços de desmate e supressão vegetal necessários à 

implantação do emissário deverá obedecer rigorosamente aos limites definidos em 

projeto, às autorizações ambientais competentes e às diretrizes técnicas e legais 

vigentes, sendo parte integrante da obra. 

3.2.1. A supressão vegetal deverá ser acompanhada tecnicamente, conforme 

Autorização de Desmate emitido pela SEMA/MT, garantindo o fiel atendimento ao 

projeto e às condicionantes ambientais, devendo a Contratada: 

a) Acompanhar in loco a execução dos serviços de supressão, incluindo o 

deslocamento e operação de trator de esteira e demais equipamentos, assegurando 

que as atividades ocorram exclusivamente dentro dos limites previamente 

demarcados; 

b) Realizar a repiquetagem imediata em caso de extravio, deslocamento de marcos ou 

divergência em relação ao traçado definido; 

c) Efetuar registro fotográfico georreferenciado do andamento dos serviços de 

supressão vegetal, em todas as etapas relevantes. 

3.3. Do local de execução dos serviços. 

3.4. A obra deverá ser executada a partir da obra da Estação de Tratamento de 

Esgoto, Coordenadas Geográficas Aproximadas: 13°46'18.00"S e 56° 3'48.95"O em 

direção a margem esquerda do Rio dos Patos conforme imagem a seguir: 

mailto:licitacao@saaenm.com.br


 

Dúvidas ou informações no e-mail: licitacao@saaenm.com.br 
CNPJ: 24.977.100.0001/30 –  Telefone (65) 3308-1547 

Endereço: Avenida Mutum 919 – W – Centro – Nova Mutum – MT –CEP 78.450-000    www.saaenm.com.br  

 

 

3.5. Dos Critérios de Sustentabilidade 

3.5.1. Nos contratos de prestação de serviços, deve-se obedecer às normas técnicas, 

de saúde, higiene e de segurança do trabalho, fornecendo aos empregados os 

equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços e 

fiscalizando o seu uso, conforme consta da Norma Regulamentadora MTE nº 06. 

3.5.2. Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos 

3.5.3. A contratada deve efetuar o descarte de peças e materiais em observância à 

política de responsabilidade socioambiental adotada pelo órgão, procedendo ao 

recolhimento dos resíduos recicláveis descartados, de forma seletiva, bem como de 

resíduos de logística reversa. 

3.5.4. Proceder ações de equidade, tais como: 

3.5.4.1. Medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional 

igualitária entre mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de 

direção do licitante; 

3.5.4.2. Ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento 

entre mulheres e homens em matéria de emprego e ocupação; 

3.5.4.3. Igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 
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3.6. Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 

2021) 

3.6.1. Não aplicável ao objeto. 

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O Início da execução do objeto deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

4.2. Caso não seja possível o início da execução na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 horas de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

4.3. O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) meses. 

4.4. O prazo de vigência da presente contratação será de 06 (seis) meses. 

4.5. O prazo total poderá ser prorrogado, por iniciativa da licitante vencedora, desde 

que por motivo justo, a critério da Contratante, hipótese em que a prorrogação deverá 

ser solicitada por escrito, com antecedência mínima 20 (vinte) dias do prazo final 

contratual, ou antes do último terço do prazo total do contrato, dos dois, o menor. 

4.6. A prorrogação será formalizada por meio de Termo de Alteração Contratual, 

respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14133/2021. 

 

5. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

5.1. Habilitação Jurídica; 

5.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

5.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
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unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020; 

5.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

5.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva 

 

5.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  

5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n. 5.452, de 1º de junho de 1943;  

5.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

5.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa.  
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5.3. Qualificação Econômica-financeira 

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

5.4. Qualificação Técnica 

5.4.1. Da documentação a ser apresentada pela empresa licitante: 

5.4.1.1. Certificado de Registro e Quitação do Licitante e de seus Responsáveis 

Técnicos no Conselho de Classe Competente da região a que estiver vinculada a 

Licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o 

objeto da presente contratação. 

5.4.1.2. Comprovação de possuir em seu quadro de profissionais pelo menos 1 

(um) profissional de nível superior, com formação compatível, detentor de atestado(s) 

de responsabilidade técnica compatível com objeto da contratação, devidamente 

registrado(s) no Conselho de Classe Competente da região competente, relativo(s) à 

execução dos serviços correspondentes para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para empresa privada, que não a próprio licitante (CNPJ diferente). 

5.4.1.2.1. A comprovação de vínculo profissional ocorrerá através da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou da Ficha Registro de Empregado ou ainda, através de 

contrato de prestação de serviços. Quando se tratar de sócio, a comprovação se dará 

pela apresentação do Contrato Social. 

5.4.1.3. Atestado de Capacidade técnico-operacional, nos termos da Resolução 

CONFEA nº 1.137/2023, cuja comprovação se fará através de Atestado (s) de 

capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica (s) de direito público ou privado, 

onde conste o número da ART de fiscalização e assinatura do  fiscal, devidamente 

registrado junto ao CREA e do representante legal, que comprove (m) aptidão da 

pessoa jurídica para o desempenho de atividade (s) pertinente (s) em característica (s) 

com o objeto da licitação, referente (s) à execução de serviços análogos àqueles da 

presente licitação. 

5.4.1.3.1. Execução de rede, linha de recalque, interceptor ou emissário de 

esgoto sanitário em DN mínimo de 300mm em PVC ou PEAD, em extensão de 250 

metros. 
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5.4.1.3.2. Serão aceitos atestados emitidos por contratantes, pessoa jurídica 

(anteriores à resolução CONFEA nº 1.137/2023), desde que acompanhados das 

respectivas ARTs, atendendo às exigências da lei 14.133/2024, art 67, II. 

5.4.1.4. Capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, compatível com objeto da 

contratação. 

5.4.1.4.1. Execução de rede, linha de recalque, interceptor ou emissário de 

esgoto sanitário em DN mínimo de 300mm em PVC ou PEAD. 

5.4.1.5. Os Atestados e Declarações solicitadas deverão ser emitidos em papel 

timbrado da empresa ou órgão contratante, com a identificação clara do signatário, 

inclusive com a indicação do cargo que ocupa na empresa emissora do atestado. 

5.4.1.6. A conformidade dos atestados de capacidade técnica poderá ser 

confirmada por meio de diligência, sendo que a sua desconformidade implicará na 

inabilitação da licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis em virtude de 

falsidade das informações prestadas. 

5.4.1.7. O(s) técnico(s) apresentado(s), não poderá(ão) ser contratado(s) em 

período de experiência ou por prazo explícito em contrato inferior ao cumprimento do 

prazo previsto para a execução dos serviços, ficando a licitante, nessas condições, 

inabilitada. 

5.5. Outros documentos 

5.5.1. Alvará/Licença de Localização. Na ausência de expedição anual do 

alvará/licença, poderá ser suprida a necessidade com o respectivo comprovante de 

emissão/pagamento da guia do exercício vigente 

5.5.2. Declaração que não possui em seu quadro societário o agente público de órgão 

ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica, em atendimento à vedação disposto no Art. 9º da Lei n. 14.133/21. 

5.5.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendável para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia. Caso o proponente 

opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

 

6. PROPOSTA COMERCIAL 

6.1. Sob pena de desclassificação, a Licitante deverá elaborar a PROPOSTA DE 

PREÇOS considerando o teor dos ANEXOS DO PROJETO BASICO (ORÇAMENTO, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA), contendo o prazo de início e entrega da obra e o prazo de validade da 

proposta, bem como fazendo constar na mesma Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta. 

6.2. O prazo de entrega da obra não poderá ser superior ao previsto neste projeto 

básico bem como que o prazo de validade da proposta de preços não poderá ser 

inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos; sob pena de desclassificação, sendo certo 

que tais prazos serão considerados aplicáveis à Proposta de Preços. 

6.3. A proposta de preços deverá conter todo e qualquer custo que se fizer 

necessário para a execução dos serviços (Locações de equipamentos, encargos 

trabalhistas, horas-extras, recomposição das áreas danificadas na execução dos 

serviços, limpeza durante a execução dos serviços, limpeza final, remoção do material 

excedente; encargos sociais; BDI; etc.), e ainda deve estar acompanhada, sob pena de 

desclassificação: 

a) Planilha Orçamentária de preços, preenchida e assinada, impressa cujos itens, des-

crições, unidades de medição e quantidades NÃO PODERÃO ser alterados pela licitan-
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te. 

- Na coluna Quantidade: deverá ser representado com, no máximo, quatro casas deci-

mais, utilizando-se a função TRUNCAR na fórmula; 

- Nas colunas Preço unitário (com e sem BDI): deverá ser representado com, no máxi-

mo, duas casas decimais, utilizando-se a função truncar na fórmula; 

- Nas colunas Preços unitários (com e sem BDI): (quantidade x valor unitário) deverá 

ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a função TRUN-

CAR na fórmula. 

b) Composição de Preços Unitários, preenchida, assinada e impressa dos todos os ser-

viços que compõem a Planilha Orçamentária. 

c) Planilhas de Composições de Custo Unitário das Taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI*) e das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços previstos 

na Planilha Orçamentária discriminando todas as parcelas que o compõem. 

d) Cronograma Físico-Financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução esta-

belecido neste projeto básico e seus Anexos 

6.4. Para fins de identificação clara e perfeita do Licitante, a PROPOSTA DE PREÇOS 

deverá indicar: número desta licitação, nome do Licitante, CNPJ, endereço completo, 

telefones e endereço de correio eletrônico (e-mail).  

6.5. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá expressar o Valor Global ofertado para 

execução do objeto desta licitação, em moeda corrente (Real), em algarismos arábicos 

e por extenso, sendo certo que não serão aceitas PROPOSTAS DE PREÇOS, com valor 

global total superior ao previsto neste Projeto Básico, portanto sumariamente 

declaradas desclassificadas caso apresentadas.  

6.6. A fim de se propiciar igualdade de condições entre os participantes quando do 

julgamento das propostas A PLANILHA DE PREÇOS deverá respeitar as especificações, 

quantitativos e unidades da planilha orçamentária constante do anexo deste Projeto 

Básico  

6.7. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá ser elaborada para todos os 

itens constantes na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS. 

6.8. Sob pena de desclassificação, nenhum valor unitário da PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS ou da COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS apresentada 
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pela LICITANTE poderá ser maior que os valores unitários previstos na planilha 

orçamentária e composição de preços unitários elaborados pela Administração, anexos 

deste projeto básico e base desta licitação. 

6.9. Não serão admitidas PROPOSTAS DE PREÇOS que apresentem PREÇO UNITÁRIO 

ou preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

6.10. Os preços, cotações e valores constantes da PROPOSTA DE PREÇOS serão 

considerados inexequíveis caso sejam iguais ou inferiores ao resultado dos cálculos 

previstos no § 4º do art. 59 da Lei 14.133/21. 

6.11. A não apresentação de quaisquer documentos previstos na PROPOSTA DE 

PREÇOS, ou seja, “Termo de Proposta de Preços”, “Planilha de Preços”, “Planilha de 

Composição de Preços Unitários”, “Cronograma Físico-Financeiro”, “Detalhamento da 

Bonificação de Despesas Indiretas (BDI)”, “Planilha Resumo”, “Composições Próprias” 

ensejará a DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante. 

6.12. De acordo com o Art. 4º deverá ser aplicado os arts. 42 a 49 da lei 

complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 

* Se a Licitante apresentar Declaração de Enquadramento ME/EPP que usufrui da Lei 

Complementar n° 123/2006, deverá aplicar a alíquota no BDI conforme a faixa em que 

se enquadra, consoante com o disposto no anexo V da Lei supracitada, bem como pro-

ceder a juntada do EXTRATO DO PGDAS (PROGRAMA GERADOR DE DOCUMENTOS DE 

ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL) do faturamento acumulado dos 12 (Doze) úl-

timos meses anteriores a Sessão de Habilitação. 

6.13. Quando constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no 

orçamento relativos a pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em 

regra, pelo fato de o objeto ter sido contratado por "preço certo e total", não se mostra 

adequada a prolação de termo aditivo, nos termos do ideal estabelecido no art. 6º, 

inciso XXIX, da Lei 14.133/2021. 

 

7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. No Ato da Assinatura do Contrato a Empresa Vencedora do Certame deverá 

oferecer garantia correspondente a 5% (cinco por cento) da Adjudicação conforme 
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descrito abaixo: 

7.1.1. Caso a garantia for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá obedecer ao 

modelo constante do anexo ao presente Edital e com firma devidamente reconhecida 

em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será 

necessária a autenticação da firma. 

7.1.2. No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro Garantia”, o 

mesmo deverá ser emitido por entidade em funcionamento no país, em nome do SAAE 

– Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Mutum, com firma devidamente 

reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, para o 

qual não será necessária a autenticação da firma. 

7.1.3. No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais 

títulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO 

NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate 

atual 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
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do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

8.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

8.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

8.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

 

9. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º). 
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9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato à 

prorrogação contratual. 

9.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

9.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

9.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

9.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

9.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 

9.10. A atuação da fiscalização não eximirá a responsabilidade da CONTRATADA e seu 

responsável técnico pela execução dos serviços. 

9.11. A fiscalização poderá exigir a imediata a retirada de qualquer funcionário ou 

subcontratado que não atenda aos procedimentos prescritos, ou cuja permanência 

seja considerada inconveniente. 

9.12. Nenhuma operação dentro do posterior contrato poderá ser realizada sem o 

conhecimento e anuência da fiscalização. 

9.13. A fiscalização deverá orientar sobre questões técnicas da execução do serviço, 

sem que isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução deste 

Termo de Referência, a qual será única e exclusivamente de competência da empresa 
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vencedora. 

9.14. A execução do Termo Contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal técnico, a saber: 

Fiscal: Luiz Antônio de Oliveira 

Matrícula n°: 240 | Cargo: Coordenador de Departamento 

Suplente: Giovanni Batista da Silva Santos 

Matrícula nº: 199 | Cargo: Engenheiro Sanitarista. 

 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O gestor deste contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

10.2. Acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.3. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho, pagamento, garantias, glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor atuará 

tempestivamente na solução do problema. 

10.5. Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.6. Tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

10.7. Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10.8. Deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. 

 

11. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

11.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.2. O Fiscal Técnico realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativos. 

11.3. Os serviços receberão a aceitação definitiva no prazo de até 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação do atendimento às exigências 

deste termo. 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

12. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Caberá à contratada recolher (quitar) junto ao CREA a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) inerente aos serviços que serão executados. 

12.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas não poderão, em hipótese alguma, constituir pretexto para a CONTRATADA 

cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 
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12.3. Os serviços poderão ser executados em qualquer dia e horário, podendo ser 

dias úteis, finais de semana e feriados. O valor da proposta deve considerar quaisquer 

despesas indiretas como translado, refeição, hospedagem, seguros, EPI's, Impostos 

entre outros. 

Deverá ser prevista a instalação de placa de obra, com descrição do serviço a ser 

executado, prazo de execução, engenheiro responsável, razão social da empresa e valor 

da obra antes do início dos serviços.  

12.4. Manter o diário de registro de obra devidamente atualizado. 

12.5. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 

12.6. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, 

impostos, alimentação, transporte, material, locação de máquinas, placas, 

equipamentos e eventuais serviços ocasionados pela execução da obra em função da 

falta de controle, bem como danos causados a terceiro.  

12.7. É de responsabilidade da CONTRATADA, a remoção, descarte, transporte e 

destinação dos materiais/resíduos da obra. 

12.8. A vigilância do canteiro de obras será de exclusiva competência da empresa 

contratada, não cabendo ao SAAE nenhuma responsabilidade sob qualquer fato 

ocorrido neste sentido. 

12.9. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – 

EPC’s durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 

identificados. Assumindo responsabilidade por danos que vierem a ocorrer. 

12.10. Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira qualidade, 

sendo rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações fornecidas. Serão 

aceitos materiais similares aos especificados, desde que consultada previamente a 

fiscalização a respeito de sua utilização, devendo ser registrado no diário de obras. O 

Construtor obriga-se, no entanto, a demonstrar a similaridade do material ou 

equipamento proposto mediante a apresentação de laudos comprobatórios ou testes 

de ensaio, que atestem as mesmas características e mesmas especificações. 

12.11. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem 

material excedente, pronto para o uso público, sem riscos de acidentes e outros. 
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13. DAS MEDIÇÕES DA OBRA 

13.1. O pagamento das medições será efetuado pela Contratante, através de 

medições mensais com base no cumprimento das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela contratada. 

13.2. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva 

do serviço ou obra e não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais 

quaisquer que sejam; 

As medições mensais deverão conter a relação dos serviços executados, as quantidades, 

unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado pela fiscalização; 

A medição final, bem como o Termo de Recebimento provisória dos serviços será 

elaborada pelo fiscal da obra, enquanto que o termo de recebimento definitivo será 

emitido por comissão permanente.  

13.3. Para fins de recebimento dos valores referentes à medição de serviços 

executados, deverão ser seguidos os seguintes passos: 

a) Abertura da solicitação pelo site do SAAE por meio do “link”: 

https://saaenm.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter= 

01JVN1RW5BY9S0FNZ3FA2GHC4S 

b) Acessar a categoria “Engenharia” e protocolar o oficio de solicitação de medição 

emitido pela empresa contratada; 

c) O fiscal da obra analisará o pedido e solicitará, a planilha de medição e cronograma 

físico financeiro, diário de obras do período e relatório fotográfico dos serviços a se-

rem medidos; 

d) Após análise e aprovação da medição pelo fiscal responsável, será autorizado o 

acesso à aba “Pagamentos” > “Obras e Serviços de Engenharia” > Abrir via protocolo 

1Doc, que será direcionado ao setor financeiro; 

e) Documentação obrigatória para protocolar no sistema:  

• Oficio de solicitação por parte da contratada; 

• Planilha de medição e cronograma assinados por todas as partes; 

• Relatório fotográfico dos serviços realizados; 

• Diário de obras com todos os dias de execução dos serviços referente ao período de 
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medição; 

• Certidões negativas de débitos, abrangendo o âmbito municipal, estadual, federal, 

trabalhistas, extrato FGTS. 

• Nota fiscal correspondente ao valor da medição aprovada; 

 

14. LIQUIDAÇÃO, PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente 

atestada pelo fiscal, pelo Departamento de Contabilidade, Programação e Orçamento 

do SAAE/NM, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, 

prorrogável desde justificada, conforme determina o artigo 6º da Instrução Normativa 

nº 01/2024 aprovada pela Portaria nº 015/2024 do SAAE/NM. 

14.2. Para fins de liquidação, o Departamento de Contabilidade, Programação e 

Orçamento do SAAE/NM deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do SAAE/NM;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao SAAE/NM; 

14.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.   

14.5. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
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b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito da SAAE/NM, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, mediante emissões de certidões do Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nom

eSancionado&direcao=asc) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nom

eSancionado&direcao=asc). 

14.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do SAAE/NM. 

14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

SAAE/NM deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

14.8. Persistindo a irregularidade, o SAAE/NM deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

14.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme inciso II do artigo 6º da Instrução 

Normativa nº 01/2024 aprovada pela Portaria nº 015/2024 do SAAE/NM. 

14.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

14.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

14.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
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houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

14.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

14.16. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento 

para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Administração; 

14.17. Mesmo após a conclusão dos trabalhos e até a conclusão das respectivas obras, 

em qualquer época, a CONTRATANTE poderá solicitar complementações, 

esclarecimentos e/ou reformulações do projeto executivo, sem que haja ônus adicional 

ao município de Nova Mutum/MT. 

    

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

15.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

15.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

15.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

15.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado;  

15.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento da 

prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.  

15.6. Fornecer à CONTRATADA a relação de servidores e unidades autorizadas a 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando 

necessário. 
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15.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do serviço, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

15.8. Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos 

serviços, objeto do contrato. 

 

16. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

16.2. Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 

16.3. Manter, na direção dos serviços, profissionais legalmente habilitados, que será 

seu preposto; 

16.4. Conduzir a execução dos serviços em estrita conformidade com as normas 

técnicas, bem como a legislação Federal, Estadual e Municipal; 

16.5. Refazer às suas expensas os serviços executados em desacordo com o 

estabelecido no Contrato; 

16.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

16.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

16.8. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de 

paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso 

ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito 

horas), após a sua ocorrência; 

16.9. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, 
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taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 

necessário à execução do objeto contratado; 

16.10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar 

à CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de 

prepostos ou estranhos; 

16.11. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 

termo de referência; 

16.12. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências 

da espécie, forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços 

ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da 

CONTRATANTE; 

16.13. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza 

impostas à CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 

16.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação;  

16.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

16.16. Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por 

dolo ou culpa no cumprimento do Contrato venha, direta ou indiretamente, provocar 

ou causar, por si ou por seus empregados à Administração ou a terceiros; 

16.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou 

pelo seu preposto, relativos aos serviços executados ou em execução; 

16.18. Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência deste 

Contrato e apresentar a documentação comprobatória sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE ou seus prepostos. 

 

17. SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Será admitirá a subcontratação de parte do serviço, apenas em relação ao 

desmate da área, ficando a contratada inteiramente responsável pela execução do 
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serviço, bem como as despesas e encargos dela decorrentes. 

 

18. DOS RECURSOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

18.1. O custo fixo total da presente contratação é de R$ 1.022.709,79 (um milhão e 

vinte e dois mil e setecentos e nove reais e setenta e nove centavos) conforme 

demonstrado planilha orçamentária elaborada. 

18.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados no orçamento do SAAE de Nova Mutum, nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Mutum 

17.512.0041.10091– Implantação de rede de esgoto sanitário 

 

19. DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE DE PREÇOS E SERVIÇOS 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-

se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
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determinado pela legislação então em vigor. 

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento, considerando como data base o 

prazo de 01 (um) ano a partir da apresentação das propostas de preços no certame de 

licitação. 

19.8. Considerando que o reajuste é o meio de atualizar o valor de contrato, onde a 

uma perda do valor da moeda durante o período de um ano que é reajustado pelo 

índice INCC (Índice nacional de custo da construção); 

19.9. Considerando o entendimento da Controladoria Geral do Estado (CGE), o 

cálculo do índice é obtido através da fórmula abaixo: 

 

Onde: 

K – Fator ou coeficiente de reajustamento do período 

Io = índice de preços inicial 

Ii = índice de preços referente ao mês de aniversário do reajustamento 

 

20. DAS SANÇÕES 

20.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o SAAE de Nova 

Mutum, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para os quais tenha concorrido; 

b) Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por dia, até 10 (dez) dias de 

atraso na entrega dos serviços; 

c) Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por serviço não aceito, por 

dia, até 10 (dez) dias a partir da data em que a CONTRATADA for notificada a fazer as 

necessárias correções; 

d) Multa de 0,50% (cinquenta décimos) por evento, pelo descumprimento de 

qualquer uma das obrigações ora assumidas, incidente sobre o saldo contratual na data 

da ocorrência do fato. 
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e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, se os serviços 

forem executados por intermédio de terceiros sem observância da cláusula sobre 

subempreitada; 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, em caso de 

rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA; 

g) Multa diária de 1% (um por cento) do valor total deste contrato, caso a 

CONTRATADA não inicie os serviços na data determinada na Ordem de Serviço, até o 

limite de 10% (dez por cento), ao fim dos quais, caso não o tenha iniciado, este 

contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido sem prejuízo da multa estabelecida 

no inciso acima. 

h) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 1 (um) 

ano prazo máximo de 3 (três) anos 

i) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias corridos do 

indicado para entrega do objeto e/ou 05 dias de falta na prestação dos serviços. 

20.3. As sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “e”, deste tópico, poderão ser 

impostas cumulativamente com as demais. 

20.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do 

caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla 

defesa e o contraditório. 

20.5. Os valores de eventuais multas deverão serão descontados dos pagamentos a 

serem efetuados. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber deste Órgão, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida 

ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa, na 
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forma da Lei. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei Municipal nº 2.317/2019. 

20.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções; 

 

 

Nova Mutum-MT, 24 de fevereiro de 2026. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

 

__________________________________ 

Giovanni Batista da Silva Santos 

Engenheiro Sanitarista e Ambiental 

Matrícula n° 199 
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ANEXO 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

__________________________________(Nome da empresa),CNPJ 

n._________________, sediada __________ (endereço completo), por intermédio de 

seu representante legal, Sr.(a) _______________, portador(a) do CPF n. declara, para 

efeitos legais, que:  

 

Tem conhecimento de todas as condições para prestação do serviço objeto deste 
Edital, e que faz a opção de se abster da vistoria, não cabendo posteriormente 
nenhum questionamento contra a contratante em razão disto, e tampouco eximir-se 
de qualquer obrigação assumida ou revisão dos termos do contrato que vier a firmar. 
Autoriza minha inclusão como Profissional Responsável Técnico, na equipe técnica 
para os serviços descritos no objeto do referido Edital. 
Declara que executará os serviços e disponibilizará pessoal necessário e 
equipamentos necessários ao bom andamento dos serviços de acordo com os prazos 
estabelecidos no Edital. 
Declara que providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica do(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicados em sua 
proposta, junto Conselho Profissional Competente. 
Declara que se submete à fiscalização e ao controle técnico do SAAE ou a quem esta 
expressamente indicar. 
Declara expressamente que aceita a descontar as multas eventualmente aplicadas 
pela SAAE dos créditos a receber decorrente das obrigações contratuais, além de 
outras penalidades previstas em lei. 
Declara que recebeu os documentos relativos a obra/serviço, e de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto deste Termo de Referência 
Declara que Classificação Nacional de Atividades Econômica - CNAE, representa a 
atividade principal de maior receita: (Atividade Econômica Principal), Código CNAE: , 
Descrição:. 
 
Declaram, o Representante Legal e o(s) Responsável(eis) Técnico(s) que são 
responsáveis pela planilha de composição de preços unitários apresentada a qual 
integra a proposta de preços, conforme previsto no Edital. 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 

 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

N° REGISTRO ÓRGÃO CLASSE 
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ANEXO 02 

CONCORRÊNCIA N. 0/2026 

 

***MODELO*** DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL/REALINHADA (licitante ven-

cedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação do objeto da presente licita-

ção CONCORRÊNCIA N. 0x/2026 acatando todas as estipulações consigna-

das no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRIA: REPRESEN-

TANTE PARA ASSINATURA DA ARP/CONTRATO: 

 

PLANILHA REALINHADA. 

Apresentar Planilhas contemplando todos os requisitos do item 5.12 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 

rege a presente licitação. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abati-

mentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previ-

denciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e des-

locamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão públi-

ca da Concorrência nº 001/2026. 

 

 

 ,  de  de 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE E TERMO DE ADESÃO - WHATSAPP   

 
 

___________________(nome da empresa), CNPJ n° __________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) __________________, portador da Carteira de Identidade 

nº __________________ e do CPF n° __________________. 

 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar coma Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 

órgão gerenciador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 

atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 

fornecimento dos objetos; 

Declara, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 14.133/21, que 

não emprega menor de18anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o agente público 

de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica, em atendimento à vedação disposto no Art. 9º da Lei Federal 

n. 14.133/21; 

Declaramos, que atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

Por ser legitima expressão da verdade, firmo a presente. 

____________, ______ de _____________ de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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 TERMO DE ADESÃO - WHATSAPP  - DE ACORDO ART. 21 DA LEI MUNICIPAL Nº 2.317, 

DE 17/09/2019 

Eu, [nome da parte aderente] ..............................................., [documento da parte 

aderente] inscrito no CPF sob o nº ............................. e portador do RG sob o nº 

............................., residente e domiciliado [endereço completo da parte aderen-

te] ....................................................., adiro, voluntariamente, à utilização do aplica-

tivo de mensagens "WhatsApp" para receber notificações, citações ou intima-

ções decorrentes da tramitação do processo. Para tanto, informo que receberei 

as notificações, citações ou intimações no telefone celular número [número do 

telefone celular da parte aderente] (DDD) ...........-............ e o celular alternativo 

número (DDD) .............-................ assumo o compromisso de comunicar, imedia-

tamente, ao órgão público municipal, a alteração do número de telefone infor-

mado e assinar novo termo de adesão, reputando eficazes as intimações envia-

das ao telefone cadastrado, anteriormente, na ausência de comunicação da 

mudança. 

Por este ato também me declaro ciente do inteiro teor da Lei Ordinária Municipal 

nº 2.317/2019 e afirmo que: 

I - Concordo com os termos da notificação, citação ou intimação por meio do 

aplicativo de mensagem "WhatsApp"; 

II - Possui o aplicativo de mensagem "WhatsApp" instalado em seu celular, tablet 

ou computador; 

III - Foi cientificado de que o Poder Público Municipal, em nenhuma hipótese, so-

licita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-

se o procedimento para a realização de atos de notificação, citação e intima-

ção; 

IV - Foi cientificado de que as dúvidas referentes à notificação, citação e inti-

mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no órgão ou departamento que 

expediu o ato, e que, na hipótese de notificação, citação ou intimação para 

comparecimento, deverá dirigir-se às dependências do órgão ou departamento 

no endereço descrito na notificação, citação ou intimação; 

V - Tem conhecimento integral desta Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Nova Mutum/MT, [dia] ........ de [mês] .............................. de [ano] ................. 

[Assinatura da parte aderente] 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

  (nome da empresa), CNPJ sob o n° , sediada 

  (endereço completo). Por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr 

(a)  , portador do CPF n°  , DECLARA, para fins do disposto no edital su-

pracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de 

14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 

n. 123, de14/12/2006. ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do 

Decreto n. 8.538/2015. 

 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não ce-

lebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

Afirma ainda, que quer participar da referida licitação com tratamento diferencia-

do, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluí-

da das vedações constantes do § 4º do art. 3º da referida Lei. 

 

 

 

______ ,  de  de 2026. 

 

 

 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

 DEMAIS DECLARAÇÕES 

 
_____________________________( Nome da empresa),CNPJ n._________________, sediada 

 

__________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

 

_______________, portador(a) do CPF n.   

 

Declara, para efeitos legais, que tem conhecimento de todas as condições para 

prestação do serviço objeto deste Edital, e que faz a opção de se abster da vistoria, 

não cabendo posteriormente nenhum questionamento contra a contratante em 

razão disto, e tampouco eximir-se de qualquer obrigação assumida ou revisão dos 

termos do contrato que vier a firmar. 

Autorizo minha inclusão como Profissional Responsável Técnico, na equipe técnica 

para os serviços descritos no objeto do referido Edital. 

Declara que executará os serviços e disponibilizará pessoal necessário e equipa-

mentos necessários ao bom andamento dos serviços de acordo com os prazos es-

tabelecidos no Edital. 

Declara que providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação 

de Responsabilidade Técnica do(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicados em sua 

proposta, junto Conselho Profissional Competente. 

 

Declara que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção). 

 

Declara que se submete à fiscalização e ao controle técnico do SAAE ou a quem es-

ta expressamente indicar. 

Declara expressamente que aceita a descontar as multas eventualmente aplica-

das pela SAAE dos créditos a receber decorrente das obrigações contratuais, caso 

for vencedora da presente licitação, além de outras penalidades previstas em lei. 

 

Declara que recebeu os documentos relativos a obra, e de que tomou conheci-

mento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

Declara que Classificação Nacional de Atividades Econômica - CNAE, representa a 

atividade principal de maior receita: (Atividade Econômica Principal), Código 

CNAE:   , Descrição:   . 

 

Declaram, o Representante Legal e o(s) Responsável(eis) Técnico(s) que são res-

ponsáveis pela planilha de composição de preços unitários apresentada a qual in-

tegra a proposta de preços, conforme previsto no Edital. 

 

 

 

   

EMPRESA  RESPONSÁVEL TÉCNICO 

REPRESENTANTE LEGAL  N. REGISTRO ÓRGÃO CLASSE 

CPF:   
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO  N. xx/2026. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAAE DE NOVA MUTUM, ESTADO DE MATO GROSSO 

E DE OUTRO LADO A EMPRESA 

 ________________________________. 

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Mutum, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Mutum, nº 919 W, Cen-

tro, Cep: 78.450-105, cidade de Nova Mutum – MT, inscrita no CNPJ sob o nú-

mero 24.977.100/0001-30, neste ato representado pelo Diretor Geral da Autar-

quia, Sr. Cristiano da Silva Lino, brasileiro, casado, portadora da Cédula de 

Identidade – Registro Geral sob o nº 1.xxx.777-x, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda – CPF sob o nº 022.xxx.731-xx, com endereço à 

Avenida Mutum, nº 919 W, Centro, CEP: 78.450-105, cidade de Nova Mutum - 

Estado de Mato Grosso, doravante denominada simplesmente “CONTRATAN-

TE”e de outro lado, e a empresa   , pessoa jurídica de direito privado, situa-

da na   , Inscrita no CNPJ n.  , neste ato representada pelo(a) Sr(a).  , inscri-

to(a) no CPF sob n. ***.000.000-**, neste ato denominada simplesmente CON-

TRATADA. 

 

As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade 

estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei n. 

14.1333 de 01 abril de 2021 e suas posteriores alterações, aplicando nos casos 

omissos, o disposto na legislação civil vigente e mediante as cláusulas e condi-

ções seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Licitatório atra-

vés da CONCORRENCIA Nº 002/2026, em conformidade com a Lei Federal n. 

14.133/2021, alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O objeto deste contrato é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DO EMISSÁRIO FINAL DA ESTAÇÃO DE TRATA-

MENTO DE ESGOTO DE NOVA MUTUM/MT”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  - ESCOPO DOS SERVIÇOS E  CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO  

3.1. Do Escopo: 

3.1.1. Constitui objeto da presente licitação a execução das obras e servi-

ços de engenharia para implantação do emissário de efluente tratado 

da ETE SAAE Nova Mutum, incluindo, mas não se limitando a: 



 

Contatos para maiores informações: 
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• Fornecimento e assentamento de tubulação em PEAD corrugado DN 600 

mm, conforme normas técnicas aplicáveis; 

• Execução de trechos em tubulação de concreto DN 600 mm no segmen-

to final do emissário; 

• Construção de poços de visita em concreto armado DN 1.200 mm, com 

tampões em ferro fundido classe D400; 

• Execução de escavações, berços, reaterros, drenagem e rebaixamento 

de lençol freático, quando necessário; 

• Implantação de boca de ala e dissipador de energia tipo DEB no ponto 

de lançamento; 

• Execução das medidas ambientais associadas à obra, conforme PEF e 

PRAD aprovados; 

• Fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos, sinali-

zação, controle tecnológico, testes e comissionamento necessários à per-

feita execução do sistema. 

Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com: 

• As normas da ABNT aplicáveis; 

• O memorial descritivo e projetos técnicos; 

• A legislação ambiental vigente; 

• As exigências deste Termo de Referência e demais documentos da licita-

ção. 

3.2. A execução dos serviços de desmate e supressão vegetal neces-

sários à implantação do emissário deverá obedecer rigorosamente aos 

limites definidos em projeto, às autorizações ambientais competentes e às 

diretrizes técnicas e legais vigentes, sendo parte integrante da obra. 

3.2.1. A supressão vegetal deverá ser acompanhada tecnicamente, 

conforme Autorização de Desmate emitido pela SEMA/MT, garantindo o 

fiel atendimento ao projeto e às condicionantes ambientais, devendo a 

Contratada: 

a) Acompanhar in loco a execução dos serviços de supressão, incluindo o 

deslocamento e operação de trator de esteira e demais equipamentos, 

assegurando que as atividades ocorram exclusivamente dentro dos limi-

tes previamente demarcados; 
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b) Realizar a repiquetagem imediata em caso de extravio, deslocamento 

de marcos ou divergência em relação ao traçado definido; 

c) Efetuar registro fotográfico georreferenciado do andamento dos servi-

ços de supressão vegetal, em todas as etapas relevantes. 

3.3. Do local de execução dos serviços. 

3.4. A obra deverá ser executada a partir da obra da Estação de Tra-

tamento de Esgoto, Coordenadas Geográficas Aproximadas: 

13°46'18.00"S e 56° 3'48.95"O em direção a margem esquerda do Rio dos 

Patos. 

 3.2 Das Condições para Execução: 

3.2.1 Da garantia contratual 

3.2.1.1 No Ato da Assinatura do Contrato a Empresa Vencedora do Cer-

tame ofereceu a garantia correspondente a 5% (cinco por cento) da 

Adjudicação conforme descrito abaixo: 

a) Caso a garantia for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá 

obedecer ao modelo constante do anexo ao presente Edital e com fir-

ma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, para o qual não será necessária a auten-

ticação da firma. 

b) No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro 

Garantia”, o mesmo deverá ser emitido por entidade em funcionamen-

to no país, em nome do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Nova Mutum, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto 

no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será ne-

cessária a autenticação da firma. 

c) No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, de-

verão tais títulos serem acompanhados de documento emitido pela SE-

CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, 

exequibilidade e avaliação de resgate atual. 

 

3.2.2 O Início da execução do objeto deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

3.2.2.1 Caso não seja possível o início da execução na data assinalada, a em-

presa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 horas de 
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antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja anali-

sado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.2.3 O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) meses. 

3.2.4 O prazo de vigência da presente contratação será de 06 (seis) meses. 

3.2.4.1 O prazo total poderá ser prorrogado, por iniciativa da licitante vence-

dora, desde que por motivo justo, a critério da Contratante, hipótese em que 

a prorrogação deverá ser solicitada por escrito, com antecedência mínima 20 

(vinte) dias do prazo final contratual, ou antes do último terço do prazo total 

do contrato, dos dois, o menor. 

3.2.4.2 A prorrogação será formalizada por meio de Termo de Alteração Con-

tratual, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

4.1 Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância total de R$   (XXXXXXXXXXXX  ), a serem pagos como abaixo es-

pecificado: 

4.1.1 O pagamento das medições será efetuado pela Contratante, através de 

medições mensais com base no cumprimento das etapas previstas no crono-

grama físico-financeiro apresentado pela contratada. 

4.1.2 O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação 

definitiva do serviço ou obra e não isentará a Contratada das responsabilida-

des contratuais quaisquer que sejam; 

4.1.3 As medições mensais deverão conter a relação dos serviços executados, 

as quantidades, unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado 

pela fiscalização; 

4.1.4 A medição final, bem como o Termo de Recebimento provisória dos ser-

viços será elaborada pelo fiscal da obra, enquanto que o termo de recebi-

mento definitivo será emitido por comissão permanente.  

4.1.6 As medições deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Abertura da solicitação pelo site do SAAE por meio do “link”: 

https://saaenm.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filt

er=01JVN1RW5BY9S0FNZ3FA2GHC4S 

 

b) Acessar a categoria “Engenharia” e protocolar o ofício de solicitação de 

medição emitido pela empresa contratada; 

c) O fiscal da obra analisará o pedido e solicitará, a planilha de medição e 

cronograma físico financeiro, diário de obras do período e relatório fotográfico 

dos serviços a serem medidos; 

https://saaenm.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01JVN1RW5BY9S0FNZ3FA2GHC4S
https://saaenm.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01JVN1RW5BY9S0FNZ3FA2GHC4S
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d) Após análise e aprovação da medição pelo fiscal responsável, será au-

torizado o acesso à aba “Pagamentos” > “Obras e Serviços de Engenharia” > 

Abrir via protocolo 1Doc, que será direcionado ao setor financeiro; 

 

e) Documentação obrigatória para protocolar no sistema:  

• Ofício de solicitação por parte da contratada; 

• Planilha de medição e cronograma assinados por todas as partes; 

• Relatório fotográfico dos serviços realizados; 

• Diário de obras com todos os dias de execução dos serviços referente ao 

período de medição; 

• Certidões negativas de débitos, abrangendo o âmbito municipal, estadual, 

federal, trabalhistas, extrato FGTS. 

• Nota fiscal correspondente ao valor da medição aprovada; 

O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias após a apresenta-

ção de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor designado para 

este fim, e depois de satisfeitas todas as condições previstas no Edital. 

Caso constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 

CONTRATADA para as necessárias correções, sendo informados os motivos que 

levaram à sua rejeição; 

 

4.2 LIQUIDAÇÃO 

4.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, de-

vidamente atestada pelo recebimento definitivo, pelo Departamento de 

Contabilidade, Programação e Orçamento do SAAE/NM, correrá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogável desde justificada, 

conforme determina o artigo 6º da Instrução Normativa nº 01/2024 aprovada 

pela Portaria nº 015/2024 do SAAE/NM. 

 

4.2.2 Para fins de liquidação, o Departamento de Contabilidade, Progra-

mação e Orçamento do SAAE/NM deverá verificar se a nota fiscal ou instru-

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos neces-

sários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do SAAE/NM; 
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d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f)  Eventual destaque do valor de retenção 

 

4.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de co-

brança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sanea-

doras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ-

ação, sem ônus ao SAAE/NM; 

 

4.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obri-

gatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, medi-

ante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.2.5 A Administração deverá realizar consulta para 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito da 

SAAE/NM, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, mediante emis-

sões de certidões do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarP

or=nomeSancionado&direcao=asc)  

e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarP

or=nomeSancionado&direcao=asc). 

 

4.2.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será pro-

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

SAAE/NM. 

 

4.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-

dente, o SAAE/NM deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza-

ção da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédi-

tos. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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4.2.8 Persistindo a irregularidade, o SAAE/NM deverá adotar as medidas ne-

cessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corres-

pondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

4.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza-

dos normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o con-

tratado não regularize sua situação. 

 

4.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis con-

tados da finalização da liquidação da despesa, conforme inciso II do artigo 6º 

da Instrução Normativa nº 01/2024 aprovada pela Portaria nº 015/2024 do 

SAAE/NM 

 

4.4 FORMA DE PAGAMENTO 

4.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para cré-

dito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

4.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

4.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

 

4.4.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.4.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-

mos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributá-

ria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova-

ção, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o pre-

sente contrato, são recursos próprios e correrão por conta da seguinte Dota-

ção Orçamentária: 
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Código Reduzido: 16 

Órgão/Unidade: 14.001 – SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Função: 17 – Saneamento 

Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano 

Programa: 0041 – Cidade Saneada 

Ação: 10118 – Implantação e Expansão da Rede de Esgoto Sanitário 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: 1.501.000000 – Outros Recursos Não Vinculados 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE DE PREÇOS E SERVIÇOS 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da con-

tratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações inici-

adas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar me-

mória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescen-

te, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescen-

te, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento, considerando como data ba-

se o prazo de 01 ( um ) ano a partir da apresentação das propostas de preços 

no certame de licitação. 

6.9. Considerando que o reajuste é o meio de atualizar o valor de contrato, 

onde a uma perda do valor da moeda durante o período de um ano que é 

reajustado pelo índice INCC (Índice nacional de custo da construção);  



 

Contatos para maiores informações: 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM – MT 

Avenida Mutum, 919W, Centro       (65) 3308 1547 
licitacao@saaenm.com.br                                                             www.saaenm.com.br 

 

6.10. Considerando o entendimento da Controladoria Geral do Estado (CGE), 

o cálculo do índice é obtido através da fórmula abaixo: 

 

 

 

 

 

 
 

Onde:  

K – Fator ou coeficiente de reajustamento do período 

Io = índice de preços inicial 

Ii = índice de preços referente ao mês de aniversário do reajustamento 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O representante da empresa será convocado para que no prazo de 05 

dias, contados da data da convocação, para que assine o Contrato Adminis-

trativo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

7.2 O prazo previsto no acima poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo seja aceito pela Administração. 

 

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e 

Decreto Municipal nº 047, de 2023, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 

 

As comunicações entre o SAAE e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensa-

gem eletrônica para esse fim. 

 

7.4 O SAAE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deve-

res em relação à execução do objeto contratado. 
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7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal e pelo Gestor de Contratos, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.7 Fiscalização Técnica 

7.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

7.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos de-

feitos observados. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

7.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, de-

terminando prazo para a correção. 

7.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tem-

po hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ul-

trapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sane-

adoras, se for o caso. 

7.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do con-

trato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à re-

novação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.7.7 A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores nomea-

dos em portaria própria, aos quais competirá dirigir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato. 

7.7.8 A atuação da fiscalização não eximirá a responsabilidade da CON-

TRATADA e seu responsável técnico pela execução dos serviços. 

7.7.9 A fiscalização poderá exigir a imediata a retirada de qualquer funcio-

nário ou subcontratado que não atenda aos procedimentos prescritos, ou cuja 

permanência seja considerada inconveniente. 

7.7.10 Nenhuma operação dentro do posterior contrato poderá ser realizada 

sem o conhecimento e anuência da fiscalização. 

7.7.11 A fiscalização deverá orientar sobre questões técnicas da execução 

do serviço, sem que isto implique em transferência de responsabilidade sobre 

a execução deste Termo de Referência, a qual será única e exclusivamente 

de competência da empresa vencedora. 
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7.8 Gestor do Contrato 

7.8.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros for-

mais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga-

ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessida-

de de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àque-

las que ultrapassarem a sua competência.  

7.8.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho, pagamento, garantias, glo-

sas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, e anotará os pro-

blemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despe-

sa no relatório de riscos eventuais. 

7.8.4 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do 

contrato do contrato atuará tempestivamente na solução do problema. 

7.8.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelo fiscal técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumi-

das pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contra-

tual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventu-

ais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum-

primento de obrigações. 

7.8.6 O gestor do contrato tomará providências para a possível aplicação 

das sanções de advertências e de multa de que trata os incisos I e II do artigo 

156 e artigo 157 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

7.8.7 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de san-

ções dos incisos III e IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser condu-

zido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.8.8 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

7.8.9 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

Departamento de Contabilidade e Financeiro para a formalização dos proce-
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dimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-

ção e gestão nos termos do contrato. 

7.9. O acompanhamento e a fiscalização deste termo contratual ficarão a 

cargo da CONTRATANTE, SAAE de NOVA MUTUM, que, designará para este ato, 

ATRAVÉS DE PORTARIA, o Servidor ou Comissão responsável, nos termos do Ar-

tigo 7º da Lei n°. 14.133 de 2021 e suas alterações posteriores, especialmente 

para este fim. 

7.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi-

lidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularida-

de, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou em-

prego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência des-

ta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e preposto. 

7.11. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocor-

rências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1. O Início da execução do objeto deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

8.2 Caso não seja possível o início da execução na data assinalada, a em-

presa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja anali-

sado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.3 Os prazos estabelecidos para fins de prestação dos serviços são de 02 

(dois) meses conforme cronograma físico-financeiro, incluído neste mesmo 

prazo a mobilização, desmobilização e a execução das obras e serviços pro-

priamente ditos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, po-

dendo ser prorrogado, dentro do prazo anterior. 

8.4 O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da publicação 

do contrato no PNCP, e  será automaticamente prorrogado quando seu obje-

to não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da 

Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade compe-

tente, sem prejuízo da responsabilização da parte que deu causa ao descum-

primento do prazo. 

8.5 A prorrogação será formalizada por meio de Termo de Alteração Con-

tratual, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14133/2021.  

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo de 

Recebimento Provisório e após Definitivo, conforme Art. 140º da Lei 14.133 de 

2021.  
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9.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaliza-

ção mediante Termo Circunstanciado em até 15 (quinze) dias do comunicado 

escrito da Contratada. 

9.3. Definitivamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 

mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços 

sido examinados e julgados em perfeitas condições técnicas. O prazo não po-

derá ser superior a 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provi-

sório 

9.4. Rejeitadas as que forem executadas em desacordo com o estabelecido 

no procedimento licitatório. 

9.5. O Recebimento Provisório ou definitivo não exclui a Contratada pela res-

ponsabilidade civil, pela qualidade e execução dos serviços, podendo ocorrer 

solicitação para correção de defeitos de elaboração que surgirem dentro dos 

limites de prazo de garantia estabelecido pelo Código Civil Brasileiro. 

 

Obs 1.: A entrega das obras em desconformidade com o especificado obriga-

rá o adjudicatário a: Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte o objeto do contrato, em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do emprego de 

materiais de baixa qualidade;  

a) Caso a correção não seja feita, o adjudicatário sujeitar-se-á a aplica-

ção das sanções legais cabíveis; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Constituem obrigações da LICITANTE vencedora, tão logo tida por CON-

TRATADA, além das demais previstas neste contrato ou decorrentes do objeto 

contratual: 

a) A segurança do local, em horários noturnos e finais de semana, fica de 

responsabilidade da contratada. 

b) A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisi-

tos previstos no edital. 

c) Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega da obra, 

conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

d) Executar a obra conforme projetos, planilhas e memoriais e outros dados 

necessários e disponíveis. 

e) Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares 

pertinentes a execução dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou 

mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência. 

f) Obter, por sua conta, todas as licenças, autorização, franquias e impostos 

municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos ser-

viços. 
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g) Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente re-

gistrada por profissional competente para execução da mesma e assi-

nada. 

h) Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados 

pela fiscalização, assim como refazer aqueles tidos como impróprios ou 

mal executados, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

i) Elaborar e atualizar cronograma físico-financeiro com precisão. 

j) Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado 

pela CONTRATADA. 

k) Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma 

deverá apresentar uma justificativa por escrito, expondo os motivos pelo 

qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma 

para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem 

ser feitos via oficio protocolado e direcionados ao SAAE. 

l) A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá 

ser feita através de oficio, e o mesmo deverá encaminhado ao SAAE 

como uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

m) A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem 

como pela qualidade dos produtos usados na execução do serviço, no 

que diz respeito à observância de normas vigentes. 

n) A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços 

executados, corrigindo quando necessário. 

o) Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo res-

ponsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, 

decorrente da função de serviços contratados e/ou por ela causada a 

terceiros. 

p) Todos os equipamentos, veículos e insumos necessários para a execução 

dos trabalhos inclusive fotocópias, impressões encadernações, mobiliza-

ção de equipes serão, as expensas, custeados pela contratada. 

q) Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob 

sua responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para 

todos os que trabalham sob sua supervisão. 

r) A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos pa-

ra a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 

12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambien-

te – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 

14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) A CONTRATANTE deve observar para que sejam mantidas, durante toda 

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

em face das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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b) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imper-

feições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

c) Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer 

alteração ou irregularidade apontadas pelo SAAE na execução deste Contra-

to. 

d) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais 

descritas em normas vigentes. 

e) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fisca-

lização da execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e 

preço pactuados. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe téc-

nica do SAAE. 

f) A CONTRATANTE deverá emitir Ordem de Serviço para a CONTRATADA. 

Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto deste Contrato e cobrar sempre vistoria, inclusive com 

placa inicial da obra. 

g) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do 

mesmo. Podendo a CONTRATANTE rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

entregues em desacordo com as obrigações assumidas. 

h) O fiscal responsável deve fazer a medição “in loco” dos serviços finali-

zados e entregues. 

i) O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização 

da obra deverá aferir os resultados da contratação observando se a execu-

ção dos serviços está em conformidade com as exigências do Projeto Básico, 

Projeto Executivo, Proposta de Preços da empresa vencedora e demais ane-

xos e informações do processo que lhe deu origem. 

j) O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na 

execução dos serviços e sua conformidade com as especificações da Planilha 

Orçamentária e Proposta Comercial. Efetuar o pagamento das faturas apre-

sentadas, desde que atendidas às condições estabelecidas e às condições 

previstas em cláusula contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 

12.1 Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o SAAE de 

Nova Mutum, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pe-

quena monta para os quais tenha concorrido; 

b) Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por dia, até 10 (dez) 

dias de atraso ou paralisação na execução dos serviços sem motivo jus-

tificado e relevante; 

c) Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por serviço não 

aceito, por dia, até 10 (dez) dias a partir da data em que a CONTRATA-

DA for notificada a fazer as necessárias correções; 

d) Multa de até 1,5% (um e meio por cento) do valor deste contrato por 

dia, até 10 (dez) dias de atraso na entrega dos serviços; 
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e) Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por dia, até 10 (dez) 

dias pelo descumprimento a quaisquer outras cláusulas; 

f) Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato caso a CONTRA-

TADA deixe de apresentar as guias e certidões, comprovando o reco-

lhimento de encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS, junto com o 

documento fiscal; 

g) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total deste contra-

to, por dia de atraso, se a CONTRATADA não efetuar a renovação da 

caução, na hipótese de aditamento do prazo contratual; 

h) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, se os 

serviços forem executados por intermédio de terceiros sem observância 

da cláusula sobre Subempreitada; 

i) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, em caso 

de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA; 

j) Multa diária de 1% (um por cento) do valor total deste contrato, caso a 

CONTRATADA não inicie os serviços na data determinada na Ordem de 

Serviço, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos quais, caso não 

o tenha iniciado, este contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindi-

do sem prejuízo da multa estabelecida no inciso acima. 

k) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impe-

dimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

l) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Admi-

nistração Pública. 

12.2 Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do con-

trato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) 

dias corridos do indicado para entrega do objeto e/ou 05 dias de falta na 

prestação dos serviços. 

12.3. As sanções previstas nas alíneas “b” até “j”, do subitem 12.1, poderão ser 

impostas cumulativamente com as demais. 

12.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstân-

cias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe asse-

gurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5 Os valores de eventuais multas deverão ser descontados primeiramente 

da garantia oferecida, acaso insuficiente serão descontados dos pagamentos 

a serem efetuados. 

12.6 Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber deste Órgão, 

ser-lhe-á emitido boleto com o vencimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 

para Protesto em Cartório e ao Órgão competente para que seja inscrita na 

dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança 

judicial da multa, na forma da Lei. 
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12.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Fe-

deral nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei Municipal nº 2.317/2019. 

12.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1 São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos 

demais motivos previstos em lei e neste instrumento: 

13.1.1 O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que 

norteiam a execução do objeto do contrato; 

13.1.2 O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual; 

13.1.3 A CONTRATADA deve evitar a prática de qualquer ato que possa ser 

considerado como infração administrativa sob os termos da Lei nº 14.133/2021. 

Em caso de práticas reiteradas que configuram infrações administrativas, con-

forme definido pelos artigos 155 e 156 da Lei, a CONTRATADA estará sujeita às 

sanções aplicáveis, incluindo advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. A aplicação destas sanções levará em consideração a 

natureza e a gravidade da infração, as circunstâncias agravantes ou atenuan-

tes, e os danos causados à Administração Pública; 

13.2 VA dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da es-

trutura da empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 

13.3 Razões de interesse público, devidamente justificados; 

13.4 A subcontratação parcial, cessão ou transferência da execução do 

objeto do contrato, sem anuência da Administração. 

13.5 A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elen-

cados no art. 138, inciso I da Lei n. 14.133/2021; 

13.6 As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da 

Administração, promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio 

termo de distrato; Fica acordado entre as partes que, se a rescisão contratual 

ocorrer por interesse da CONTRATANTE, fica esta obrigada a comunicar por 

escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA - DO FORO 

14.1 Em exigência ao disposto no art. 92 § 1º da Lei n. 14.133/2021, as partes 

elegem, de comum acordo, o foro da comarca de Nova Mutum - MT, para 

solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando expressiva-

mente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja à que 

título seja, considerada fora de sua jurisdição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Antes do início dos serviços, a contratada deverá submeter à aprovação 

da fiscalização, um plano de trabalho que permita aperfeiçoar a sequência 

de sua execução no prazo contratual. 

15.2. Caberá à contratada recolher (quitar) junto ao CREA a respectiva Anota-

ção de Responsabilidade Técnica (ART) inerente aos serviços que serão exe-

cutados. 

15.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações 

ora fornecidas não poderão, em hipótese alguma, constituir pretexto para a 

CONTRATADA cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços 

unitários. 

15.4. Os serviços poderão ser executados em qualquer dia e horário, podendo 

ser dias úteis, finais de semana e feriados. O valor da proposta deve considerar 

quaisquer despesas indiretas como translado, refeição, hospedagem, seguros, 

EPI's, Impostos entre outros. 

15.5. A contratada fornecerá todos os materiais, mão de obra, máquinas e 

equipamentos necessários para a execução da obra. Todos os materiais utili-

zados deverão ser comprovadamente de boa qualidade. 

15.6. A contratada responderá pela manutenção da segurança no canteiro 

de obras até a entrega final da obra. A exigência quanto ao uso de equipa-

mentos de segurança exigidos pela legislação também é de responsabilidade 

da contratada, conforme normas de segurança do trabalho 

15.7 O presente contrato obedecerá à Lei n. 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, aplicando-se as sanções nela prevista, por qualquer descumpri-

mento com as obrigações assumidas em decorrência do presente instrumento. 

15.8 Este instrumento contratual está vinculado ao edital do processo licitató-

rio. 

15.9 Os casos omissos neste edital serão resolvidos em conformidade com a 

lei n. 14.133/2021. 

E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma , comprometendo-se por si e 

seus sucessores legais, o fiel cumprimento de todos os dispositivos. 

 

Nova Mutum/MT,  de  de 2026. 

 

CONTRATANTE:      CONTRATADA: 

 

 

SAAE DE NOVA MUTUM  

CNPJ: 24.977.100/0001-30  

 

 NOME DA CONTRATADA CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: ***. . -** 


